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identidade original, ou qualquer documento oficial para identificação. Os candidatos deverão fazer a 
retirada da lista de documentos necessários para admissão.
 Os aprovados e convocados neste Edital, deverão comparecer na LABCENTER LABORA-
TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, localizado à Rua Dez, n° 461 - Centro - Primeiro de Maio, (43) 3235-
2033, no dia 07/08/2020, das 07:30hs às 09:30hs, munidos de carteira de identidade para realização de 
exames laboratoriais. 
 Os aprovados e convocados neste Edital, deverão comparecer na SEPREV CAMBÉ SE-
GURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, localizado à Rua Nossa Senhora do Rocio, n° 300 - Centro 
- Cambé, (43) 3035-3139, no dia 11/08/2020, das 07:30hs às 09:30hs, munidos de carteira de identidade 
para realização de exame clínico.
 ENFERMEIRO
 Classificação Candidato   RG/UF
 1° THIAGO MEDINA TEIXEIRA  8.577.762-9 SSP-PR
 2° LUCILENE DE FÁTIMA ANGELO BONFAIN 4.714.853-7 SSP-PR
 3° DULCILENE JOSÉ BAPTISTA  5.942.177-8 SSP-PR
 4° VINICIUS JUNIOR DE ARAUJO VICENTE 10.497.884-3 SSP-PR
 FARMACÊUTICO
 Classificação Candidato   RG/UF
 1° PALOMA FERRARI VELASCO  9.863.139-9 SSP-PR
 TÉCNICO DE ENFERMAGEM
 Classificação Candidato   RG/UF
 1° ELSIMARA CASSIANE RODRIGUES  8.251.474-0 SSP-PR
 2º DANIELLE TATTIANE VALINI  7.914.625-0 SSP-PR
Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 03 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  Nº 4984/2020 
 Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 
2020, aprovado pela Lei Municipal 729/2019 de 16 de dezembro de 2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinado a eforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
 Suplementação
05  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3003  APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM                  R$ 12.000,00
  Total Suplementação:                   R$ 12.000,00
  Receita: 1.7.1.8.99.11.99.020000 Fonte: 1001                              6.000,00
  Total da Receita:                                                                 R$ 6.000,00 
  Total Vinculado:                                                                   12.000,00
  Total Ordinário:                                                                               0,00
  Resumo por Fonte
  Fonte  Descrição Valor Suplementado
  3003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM  6.000,00
  Total                            6.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal, 13 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  Nº 4985/2020 
 Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 
2020, aprovado pela Lei Municipal 729/2019 de 16 de dezembro de 2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado a reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
 Suplementação
10  SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.311 ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3498  ASSISTENCIA FARMACEUTICA BÁSICA                     R$ 3.000,00
10.003.10.305.0011.2.321 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3498  ASSISTENCIA FARMACEUTICA BÁSICA                   R$ 2.000,00
  Total Suplementação:                     R$ 5.000,00
  Total Vinculado:      5.000,00
  Total Ordinário:               0,00
  Resumo por Fonte
  Fonte  Descrição Valor Suplementado
  3498 ASSISTENCIA FARMACEUTICA BÁSICA   5.000,00
  Total                             5.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal, 13 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  Nº 4986/2020 
 Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa  
de 2020, aprovado pela Lei Municipal 729/2019 de 16 de dezembro de 2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 30.009,00 (trinta mil e nove reais), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):
 Suplementação
10  SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.10.302.0011.2.318 MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3331  PROGRAMA HOSPSUS FASE 3 - 12975-5                            R$ 9,00
14  SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.15.451.0010.2.329 SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01510  Taxas - Exercício Poder de Polícia                                           R$ 30.000,00
  Total Suplementação:                       R$ 30.009,00
  Artigo 2º - Para cobertura  total de que se trata o Artigo 1Executivo autorizado a utilizar os 
recurso definidos no artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
14  SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.15.451.0010.2.329 SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01504  Royalties e Comp. Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciár R$ 30.009,00
  Total Redução:                     R$ 30.009,00
 Resumo por Fonte
Fonte  Descrição                       Valor               Valor 
                    Reduzido      Suplementado
504 Royalties e Comp. Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias c/c   30.009,00               0,00
510 Taxas - Exercício Poder de Polícia                      0,00              30.000,00
3331 PROGRAMA HOSPSUS FASE 3 - 12975-5                                         0,00  9,00
  Total                  30.009,00         30.009,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Paço Municipal, 14 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

 Por ordem do Excelentíssimo Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso/PR, Sr. ED-
SON VIEIRA BRENE, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna pública a REVOGAÇÃO do procedimento Licitatório acima discriminado, motivado no 
INTERESSE PÚBLICO, conforme justificativa da revogação publicada no Portal da Transparência ende-
reço: www.pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso, em 31 de julho de 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição/Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020

 OBJETO: Pavimentação em Vias Urbanas do Município.
 LOTE 1: Rua Paulo Gasparine – Jardim Bela Vista (Parte 1) Convênio 887945/2019/MDR/CAIXA
 LOTE 2: Rua Paulo Gasparine (Parte 2) e Rua Jaime Gales (Parte 1) – Jardim Bela Vista 
Convênio 896863/2019/MDR/CAIXA
 VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 615.090,25 (seiscentos e quinze mil noventa reais e vinte e 
cinco centavos)
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 09h00min do dia 19/08/2020.
 LOCAL: Divisão de Licitação - Prefeitura do Município - Rua Joaquim Ladeia, 150 - Centro. 
 DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmbvista.pr.gov.br – Aba / Licitações Pre-
feitura, Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua Joaquim Ladeia, 150 – Centro. INFORMA-
ÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso/PR, 03 de agosto de 2020. 

Leonardo A. Savariego Conceição/Presidente da CPL

DECRETO Nº 105/2020 de 23 de julho de 2020
 SÚMULA:Regulamenta o comércio ambulante durante a pandemia do Coronavirus e dá 
outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e
 CONSIDERANDO, que durante o enfrentamento da pandemia do coronavirus, o principio 
básico de prevenção é evitar sempre que possível a circulação de pessoas;
 CONSIDERANDO, comerciante ambulante, por sua natureza, circula por diversas cidades 
e estados do país, muitos deles, fortemente atacados pela doença;
 CONSIDERANDO, que alguns municípios já impuseram a restrição e barreiras com o intuito 
de controlar a entrada e saída de pessoas;
 D E C R E T A:
 Art. 1º O comércio ambulante no território de Bela Vista do Paraíso durante a decretação 
de estado de calamidade por conta da pandemia causada pelo COVID-19, fica restrita a comerciantes 
residentes no município, que deverão comprovar essa situação por sua habitualidade no comércio local 
e comprovantes de endereço em seu nome ou outro meio que possa ser possível comprovar a condição 
de morador do município, podendo realizar suas atividades nos seguintes horários:
 I – de segunda as sextas-feiras das 08h00min às 18h00min;
 II - sábados das 8h00min às 18h00min;
 III - feriados nacionais, municipais e aos domingos 08h00min às 12h00min.
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data de 
sua publicação, mantida as demais determinações contidas no Decreto Municipal nº 050/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 23 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene  - Prefeito do Município

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Realinhamento de preços
 Processo Administrativo nº 044/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 023/2019.
 Contrato n°: 077/2019
 ID: 1352
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médicos hospitalares diversos vi-
sando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME

 Bela Vista do Paraíso/PR, 29 de julho de 2020.
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de prazo.
 Processo Administrativo nº 061/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 034/2018
 Contrato n°: 095/2018
 ID: 1209
 Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de borracharia com 
conserto/remendo, desmontagem, montagem de pneus visando atender as necessidades dos veículos 
leves, utilitários, caminhões, maquinários pesados e tratores pertencentes ao Município, com o forneci-
mento dos materiais necessários para os reparos a serem executados
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Munhoz & Assunção LTDA - ME
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 09/08/2020
 Término: 08/08/2021
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Julho de 2020

Edson Vieira Brene  - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 011/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para APARELHO CELULAR no Município de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 012/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para LAVADORA DE ROUPAS no Município de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 013/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para COLCHÃO no Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 014/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de Lençol, fronha e travesseiro no Município de 
Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Referente à Compra Direta 015/2020, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Contra-
tação de empresa no ramo pertinente para fornecimento de Manta lisa Casal no Município de Bela Vista 

do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 28 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL

Ratificação de REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2020

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
 Ratifico a presente REVOGAÇÃO referente ao Tomada de Preços nº 006/2020, apresenta-
da acima pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 49 da Lei Federal n. 
8.666/93. 
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 31 de julho de 2020. 

Edson Vieira Brene/Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 31  DE JULHO DE 2.020.
 EMENTA: Dispõe sobre ações preventivas e o funcionamento do expediente no período de 
enfrentamento ao COVID-19 – CORONAVÍRUS –, e dá outras providências.
 Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, SENHOR ELE-
NILSON JOSÉ ESPANHOLO, nos termos das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Inter-
no desta Casa, em especial, art. 18,  e;
 CONSIDERANDO a necessidade de ainda adotarmos medidas de segurança preventiva 
de modo a evitar a proliferação do COVID-19 – CORONAVÍRUS, em obediência as recomendações dos 
órgãos oficiais de Saúde Pública Federal e Estadual, assim, preservando a saúde  dos servidores desta 
Casa, Vereadores e demais participantes/espectadores, bem como  da promoção constante do distancia-
mento social;
 CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre 
a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e transmissão local 
e preservar a Saúde Pública:
 Eu, ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO, Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, decreta a alteração do horário de abertura das sessões legislativas ordinárias a 
contar da próxima segunda feira dia 03 de agosto de 2.020 por período determinado, mantendo-se este 
horário em vigor até perdurar os efeitos da pandemia em nosso Estado, Município e País:
 Artigo 1º - Fica estabelecido a partir de 03 de agosto de 2020, horário de início das sessões 

extraordinárias da Câmara Municipal que será às 17:00 horas. 
 Artigo 2º  - Limitar-se-á ao máximo de 10 participantes para cada sessão legislativa ordiná-
ria, medidas adotadas para contribuir com a não proliferação do COVID-19 – CORONAVÍRUS.
 Parágrafo primeiro: Aquele que desejar participar da sessão ordinária, deverá  se inscrever 
até às 12:00 do dia da sessão legislativa ordinária, onde receberá um senha numérica que irá de 01 a 10, 
medidas adotadas para contribuir com a não proliferação do COVID-19 – CORONAVÍRUS.
 Parágrafo segundo: Fica condicionado a entrada do participantes no recinto da Câmara 
Municipal somente portanto o acessório de segurança “máscara”, devidamente em uso, sob pena de 
impedimento de entrada, medidas adotadas para contribuir com a não proliferação do COVID-19 – CO-
RONAVÍRUS.
 Parágrafo terceiro: Aquele que se inscrever ao número de assentos de 01 a 10 e não com-
parecer, ficará impedido de se inscrever para participar nas próximas 03 sessões ordinárias subsequen-
tes, salvo, se comprovadamente apresentar motivos justificáveis do seu impedimento de participar daque-
la sessão inscrita. 
 Artigo 3º - Havendo interesse dos demais pares desta Casa, proponho a apresentação por 
qualquer um deles, projeto de resolução e/ou instrumento congênere para que outras medidas sejam 
discutidas e votadas para o enfrentamento da pandemia neste período, assunto  versando exclusivamen-
te sobre as atividades legislativa, mudança/alteração  de horário, entre outras que possam não ter sido 
relacionadas neste decreto. 
 Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para esta data.
 Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Câmara Municipal, 31 de julho  de 2.020.

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL


